



SEGUNDO TERMO ADITIVO 
AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA FORNECIMENTO DE SISTEMAS DE GESTÃO PÚBLICA N° 01/2022 


Que fazem, o MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua Humberto de Campos, 732, inscrito no CNPJ/MF sob nº 87.612.891/0001-15, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, em exercício,  Sr. Amarildo Caminski, brasileiro, inscrito no CPF sob n° 394.729.810-20, residente e domiciliado na Vila Santa Cruz, doravante denominado  MUNICÍPIO CONTRATANTE e DIGIFRED SISTEMAS DE INFORMAÇÃO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede na cidade de Frederico Westphalen - RS, na Rua José Canelas, inscrita no CNPJ/MF sob  nº 88.659.974/0001-22, neste ato representado por seu sócio/diretor Sr. José de Almeida Quadro, residente e domiciliado na Av. São Paulo, nº 1355, Bairro Fátima, na cidade de Frederico Westphalen - RS,   inscrito   no   CPF/MF   sob   nº  296.009.289-91,  portador  da  cédula  de  identidade  civil  nº  7111382565, doravante  denominado  CONTRATADA, as partes acima qualificadas celebram, entre si, por este instrumento de contrato, mediante as seguintes cláusulas e condições que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA 
1.1. O presente termo aditivo tem por objeto EXCLUSÃO no contrato do item 1.32 - Sistema Gestão de Educação, que tinha  o valor mensal em R$ 1.425,00 (Um mil quatrocentos e vinte e cinco reais), com vigência inicial será em 03 de fevereiro de 2022 e término em 02 de janeiro de 2023, podendo ser renovado de acordo com a cláusula quinta do contrato original, abaixo segue os dados do item:
	Item
	Subitem
	Qtde
	Un.
	Descrição dos Sistemas
	Valor 

	
	
	
	
	
	Unitário
	Total

	1
	1.32
	11
	Mês
	Sistema Gestão de Educação
	R$ 1.425,00
	R$ 15.675,00


 
CLÁUSULA SEGUNDA – DISPOSIÇÕES GERAIS:
2.1. Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato original n° 01/2022, que não colidem com este termo aditivo.

E, por estarem desta forma justos e contratados, firmam o presente termo aditivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma sem emendas e entrelinhas, para que produza seus jurídicos e legais efeitos.


[bookmark: _GoBack]Planalto/RS, em 02 de janeiro de 2023.


___________________________		    _____________________________________________
Amarildo Caminski                                                   Digifred Sistemas de Informação Ltda
Prefeito Municipal em exercício			         Contratada
Contratante


TESTEMUNHAS:


__________________________			_____________________________
CPF:						CPF:

